
 

 
PRO-REITORIA DE GESTAO DE PESSOAS/RTR 

 Avenida Costa e Silva, s/nº, Bairro Universitário, Campo Grande – MS 
CEP 79070-900 – Fone: 067 3345-7156 Fax 067 3345-7170 - Campo Grande (MS) 

1

EDITAL PROGEP Nº 19, DE 20 DE ABRIL DE 2017. 
 

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com o disposto na Lei Federal nº 12.990, de 09/06/2014; na Portaria 
RTR/UFMS nº 1164 de 27/12/2016; na Orientação Normativa nº 3, de  01/08/2016, publicada no 
DOU nº 147, de 02/08/2016, e o que consta dos processos nº 23104.006350/2016-92 e nº 
23104.009737/2016-09, considerando o item 4.6.9 dos Editais Progep nº 104 e 105/2016, torna 
público o resultado da análise da documentação dos candidatos provisoriamente inscritos como 
Pessoas Pretas ou Pardas (PPP) - DEFERIDOS, do Concurso Público para Ingresso na Carreira 
do Magistério Superior da UFMS: 
 

RELAÇÃO DAS INSCRIÇÕES DE CANDIDATOS PROVISORIAMENTE INSCRITOS 
NA CONDIÇÃO DE PESSOA PRETA OU PARDA - PPP*: 

 
INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO 

1214 ANA LUISA ALVES CORDEIRO 

2726 ANDRÉ SOARES FERREIRA 

2050 CARYNE APARECIDA DE CARVALHO BRAGA 

2627 CELSO EDUARDO SANTOS DE MELO 

3381 DILMA PEREIRA DOS SANTOS 

2360 DRAYLSON MICAEL DE SOUZA 

3251 EDWARD SEABRA JÚNIOR 

1502 FABIANO ALMEIDA DE OLIVEIRA 

2054 FLÁVIA REGINA MORAES DA SILVA 

2004 FLORENCE TACIANA VERIATO 

2432 GUTIERREZ RODRIGUES DE MORAIS 

3129 JULIANA CATARINE BARBOSA DA SILVA 

2954 MARCO ANTONIO GONÇALVES 

1373 MARIA APARECIDA NUNES 

2538 SHIRLEY VIEIRA 

2544 SILAS SILVA SANTANA 

1771 THAIZE DE SOUZA REIS 

2775 THIAGO RODRIGUES CARVALHO 

2273 VAGNER APARECIDO DE MOURA 

2564 VÂNIA BRAZÃO MUNIZ 

2542 VINICIUS BUSCIOLI CAPISTRANO 

2280 VLADIMIR ARAUJO DA SILVA 

1860 WALESKA SOUZA CARVALHO SANTANA 



 

 
PRO-REITORIA DE GESTAO DE PESSOAS/RTR 

 Avenida Costa e Silva, s/nº, Bairro Universitário, Campo Grande – MS 
CEP 79070-900 – Fone: 067 3345-7156 Fax 067 3345-7170 - Campo Grande (MS) 

2

 
* Os candidatos que tiveram sua inscrição provisoriamente deferida por terem atendido ao especificado 
no item 4.6 do Edital de Abertura, caso tenham sua inscrição deferida conforme item 4.4 do mesmo 
Edital, serão convocados para aferição da veracidade da autenticidade da autodeclaração PPP, conforme 
item 4.6.10. 
 
 

ANTÔNIO JOSÉ ANGELO MOTTI 


